






PORTARIA N. 060/2022


O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Suspender o expediente da Câmara de Vereadores na data de 14 de novembro, em virtude do feriado da Proclamação da República. 

Art. 2º A despesa prevista no artigo anterior correrá por conta de recursos do orçamento da Câmara Municipal de Schroeder. 



Schroeder, 1º de novembro de 2022.





Ver. Manoel Ednilson Burgardt
Presidente


 


Mariléia Hackbarth – Diretora Geral
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